
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI N 6 713/73

Em 13 de março de 1973*-

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Salto, 

Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são confe

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

alugar um “Stand" no São Paulo Hilton durante o período compre 

endido de 19 de março a 8 de abril do éorrente ano, para que / 

as indústrias locais exponham seus produtos no II Salão do Ex

portador.
Artigo 22  Fica aberto na Contadoria Municipal, 

um crédito especial no valor de Cr$ 35*000,00 (trinta e cinco 

mil cruzeiros) destinado a cobertura das despesas a que se re

fere o artigo anterior.

Artigo 32 - 0 recurso para a cobertura do encar 

go de que trata o artigo 22, será o da anulação em igual valor 

da seguinte dotação do orçamento vigente:

40 - 41.10.56 - Construção do Parque Municipal.

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data / 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto,

em 13 de mar

....................................... , Z~\\a

de 1.973*-

ÉcÒSTA PINTO

Prefeito Municipal
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